
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR ADERALDO PINTO

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais,  que seja feita uma Indicação ao Prefeito da cidade do Recife,  Exmo. Sr.  João
Henrique de Andrade Lima Campos, para providenciar, por meio dos Órgãos competentes, a
implementação  de  um  aplicativo  de  transporte  particular para  gerar  concorrência  no
mercado e trazer mais segurança aos passageiros. 

Dê-se  ciência  da  aprovação  desta  Indicação  ao  Sr. Renato  Solano  Oliveira, Rua
Airituba, nº12, QD-J3, Torre, Recife-PE, CEP: 50.620-600.

JUSTIFICATIVA

Esta Proposição trata-se de reivindicação dos usuários dos Aplicativos Uber, 99 Pop,
entre outros, que reclamam recorrentemente dos valores praticados pela tarifa dinâmica
que,  a  depender  do  dia,  gera  grandes  distorções  financeiras,  além  da  insegurança  em
determinadas medidas.

Os  motoristas  dos  aplicativos  também  reclamam  costumeiramente  das  altas  taxas
aplicadas pelas platarfomas, que reduzem o lucro das corridas para os trabalhadores. Como
Recife possui o Porto Digital,  uma vanguarda em tecnologia no Norte-Nordeste, torna-se
uma oportunidade de gerar, através do estímulo à concorrência, possibilidades de melhores
faturamentos aos motoristas dos aplicativos, além de mais segurança aos cidadãos da nossa
Cidade, bem como uma melhor aproximação e expertise da Gestão Pública Municipal sobre
a mobilidade urbana do Recife.

Vale salientar, ademais, que a Prefeitura da Cidade de São Paulo lançou o aplicativo
“MobiZap  SP”,  que  promete  cobrar  menos  dos  motoristas  e  dos  passageiros,  usando  a
estrutura da Companhia de Engenharia de Tráfego (CET) para vistoriar os carros. Assim, essa
proposta acaba garantindo mais segurança à população.
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Além disso, os motoristas e passageiros passam por verificações de segurança pelo
aplicativo, oferecendo um “Botão de Pânico” para eles acionarem, em situações de perigo,
de imediato a central da Polícia Militar ou uma viatura próxima para averiguar a situação.
Muito importante mencionar que o Aplicativo “MobiZap SP” não prevê tarifas dinâmicas que
aumentam o valor dependendo da demanda do local.

Dessa forma, usamos como exemplo, neste Requerimento, o lançamento do aplicativo
que a Cidade de São Paulo está investindo, a fim de demonstrar a importância de ter um
aplicativo de transporte particular em nossa Cidade visando mais segurança, preços mais
acessíveis para o passageiro e sendo mais rentável para o motorista.

Portanto, solicitamos o apoio dos nobres Pares desta Casa Legislativa para aprovação
deste Requerimento.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 14 de Março de 2023.

ADERALDO PINTO
Vereador - PSB 
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